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Estado do Rio de Janeiro

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N» 20/2025

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io. O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que 
lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Sr. Jorge Luiz Tresse.

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo correrão à conta da verba própria do orçamento em vigor que, se 
necessário, será suplementada.

Art. 4o. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação.
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO 
ILMO. SR. JORGE LUIZ TRESSE.

Art. 2o. A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística e sua outorga ao 
homenageado será realizada em Sessão Solene especialmente convocada para tal 
finalidade, em data previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de 
Piraí.
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JUSTIFICATIVA

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Evandro Soriano
Vereadoí

Jorge Luiz Tresse construiu uma trajetória de vida marcada pela dedicação 
ao trabalho, à educação e, sobretudo, à saúde.

Após formar-se em Medicina pela Universidade Severino Sombra 
(Vassouras), com residência em Pediatria no Hospital Universitário de Vassouras, o Dr. 
Jorge Tresse fixou sua atuação como médico pediatra em diversos municípios, mas foi 
em Piraí que consolidou grande parte de sua contribuição social e profissional.

Além do Hospital Flávio Leal, sua ligação com Piraí também se destaca pela 
atuação na Light - Usina Hidrelétrica de Fontes (1986-1990), onde exerceu funções 
técnicas ainda antes de se formar médico, mostrando desde cedo sua colaboração no 
desenvolvimento do município.

Devido à sua trajetória, nutre um profundo apreço e carinho por este 
município, sentindo-se verdadeiramente um piraiense.

SALA DAS SESSÕES, 21 de agosto de 2025.
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Ao longo de sua carreira, Dr. Jorge Tresse também atuou em hospitais e 
prefeituras de cidades vizinhas como Paracambi, Pinheiral, Seropédica, Aparecida do 
Norte e Cachoeira Paulista, mas sempre manteve vínculo sólido com Piraí, onde 
permanece até os dias atuais prestando serviços de saúde com dedicação, compromisso 
e carinho pela população local.

Pelo conjunto de sua história de vida, marcada pela seriedade, ética 
profissional e pela relevante contribuição à saúde da infância e juventude de Piraí, o 
Dr. Jorge Luiz Tresse é merecedor da mais alta honraria desta Casa Legislativa: o 
Título de Cidadão Piriaiense.
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O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de Janeiro, 
sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário Piraiense 
àqueles que entendemos ser merecedores de tão honrosa "COMENDA". Assim, 
entendemos que tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que 
prestaram e prestam relevantes serviços à comunidade Piraiense.

Desde novembro de 2000, atua como pediatra no Hospital Flávio Leal, 
atendendo milhares de crianças e famílias piraienses ao longo de mais de duas décadas 
de trabalho ininterrupto. Sua presença constante na unidade hospitalar fez dele uma 
referência na pediatria local, contribuindo para a saúde preventiva e curativa da 
população.
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